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FAPESPAL – FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
002/2024 
CONTRATANTE: FAPESPAL-Fundo de Aposentadoria e Pensões dos 
Servidores Públicos de Altônia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa situada à Rua Rui Barbosa, n° 815, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 84.782.226/0001-81, neste ato devidamente 
representado pelo Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. MAXILIANO MAINA, residente e domiciliado  em Estrada Mestre para 
Cerâmica, n°1070, Altônia- PR, lote 298 A, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6.964.615-8, e do CPF/MF sob nº019.401.859-80. 
CONTRATADA: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, à Av. Presidente Kennedy, 2999, sala 8, Água Verde, CEP: 80610-
010, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.810.869/0001-71, neste ato representada 
por por seu sócio, Sr. Fernando Traleski, casado, residente e domiciliado em 
Curitiba-PR, RG n.º 6.080.069-3, CPF n.º 015.713.769-41. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
O presente contrato vigerá pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
iniciando-se nesta data, podendo ser rescindido a qualquer momento e por 
qualquer uma das partes, mediante simples comunicação com 15 (quinze) 
dias de antecedência, com custos de 20% (vinte por cento) sobre o valor deste 
contrato para ambas as partes, passando a vigorar de 27/03/2025 à 
27/03/2027. 
Parágrafo único: O contrato ora convencionado poderá ser renovado, através 
de termo aditivo caso haja interesse entre as partes e siga o rito do Art. 105 e 
107 da Lei 147.133/2021 
CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
FICA INALTERADA AS DEMAIS CLÁUSULAS DO PRESENTE 
CONTRATO. 
Altônia, 13 de janeiro de 2026. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI ORDINÁRIA Nº 2.037/2026 DE 13 DE JANEIRO DE 2026 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Município de 
São Jorge do Patrocínio/PR para a prestação do serviço de acolhimento 
institucional de crianças e adolescentes, autoriza o recebimento de repasses 
financeiros correlatos e dá outras providências. 
DIEGO JARDIM PERGO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, resolve propor ao Legislativo Municipal o 
Seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o 
Município de São Jorge do Patrocínio/PR, tendo por objeto a prestação, pelo 
Município de Altônia, de vagas no serviço de acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), do SUAS e demais normas 
aplicáveis. 
§ 1º. O serviço será executado em unidade de acolhimento institucional 
mantida pelo Município de Altônia, observadas a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais e as deliberações dos Conselhos de Assistência 
Social. 
§ 2º O convênio definirá fluxos, responsabilidades, monitoramento, 
indicadores, formas de acompanhamento e de prestação de contas. 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a receber os repasses financeiros 
do Município de São Jorge do Patrocínio, a título de cofinanciamento do 
serviço, nas condições pactuadas no convênio, inclusive por modelo composto 
por quota fixa mensal e quota variável per capita por acolhido, com previsão 
de proporcionalidade por dias de acolhimento, sem prejuízo de ajustes por 
termo aditivo, conforme a execução e a legislação vigente. 
Parágrafo único. Os recursos recebidos terão vinculação exclusiva à 
manutenção e à qualificação do serviço de acolhimento institucional. 
Art. 3º A gestão, o acompanhamento e a fiscalização do convênio e do serviço 
caberão à Secretaria Municipal responsável pela Assistência Social, que 
designará gestor e equipe técnica para: 
I – conferir relatórios mensais; 
II – validar a apuração de acolhidos e dias de acolhimento; 
III – instruir os processos de recebimento e a prestação de contas. 
Art. 4º As receitas decorrentes do convênio serão contabilizadas nos termos 
da legislação financeira e orçamentária. As despesas para manutenção do 
serviço correrão por conta de dotações próprias, podendo ser suplementadas, 
se necessário, observada a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 5º O prazo, as hipóteses de prorrogação, denúncia ou rescisão, e demais 
cláusulas necessárias à plena eficácia do ajuste serão definidos no 
instrumento de convênio, em conformidade com a legislação aplicável. 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de janeiro de 
2026. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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